
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº 07/2024 - CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social de Campo
Magro/PR, em Reunião Ordinária nº 304/2024, realizada
aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
quatro,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - APROVAR, a Adesão e o Plano de Ação referente a
Deliberação nº 027/2024 do CEAS/PR, com destinação de R$
70.000,00 (setenta mil reais) para a atendimento voltado a
população em situação de rua no inverno, com repasse do
Fundo Estadual de Assistência Social ao Fundo Municipal
de Assistência Social, sendo o mesmo executado pela
Secretaria de Assistência Social.
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
 
PUBLIQUE-SE
 
Campo Magro, 20 de maio de 2024.
 
EDSON PEREIRA DE PAULA 
Presidente do CMAS
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